
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNC|A SOCIAL DÊ RIACHUELO

USTIFICATIVA
DISPENSA No 004/ 023

J

Nos termos do Art.24, lnciso ll, da Lei no 8.666/93, e alterações posteriores, a cOmissáo

pe.,.nanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, instituída pela Portaria no 8U 12A22.

Ce C1 de Julho de á022, apresenta iustificativa atinente à contratação de empresa para :ealizar

DÍicinas de inclusáo produtiva 
"om 

â" famílias assistidas nos programas socioassistênciais Co

:runicípio Ce Riachuelo/Se, mediante as considerâÇóes a seguir:

A Lei n" 8.666/93, em seu aí.igo 24, inciso ll, com a redação cjada pela Lei n. 8.883/94'
.ieler.nrna. in verbis:

Art. 21. E disPensável a licitação:

1..1

tl - para outros serviços e compras de valor até 10Yo (de.z por cem'1

do'timite previsto ná alínea "a" do inciso ll do artigo anteior e paz
àíi"naçAé", nos casos prevlsÍos nesta Lei, oesde que não se refiran

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maiot'

vulto que possa ser realizada de uma so vez'

)ra, a parlir dessâs condições, consideremos:

CortsiderandoqueopreçopraticadoestáclmpatívelcomospreçosOo19ry3!o'iustificando
oois. a contraraçao, contormJÃrt."zô, Faragrato unico, lnciso ll e lll, da Lei no 8.666/93 e alteraçôes

posteriores

Considerando,porémnáomenosimportante,queosserviçosestáoprevistosnoArt.24,licja[.ei
rr. 8.566/g3 e que reponta "rtr"r" 

de dúvidas, portanto, qúe _a situação que se nos apresentl

..,r1u,,..,.,1 ,.r; oemonsüada é, tipicamente, de Dispensa de Licitaçãc'

Cons;üerando. ainda. que em atendimento à supra aludida norma legai' e'sclarecemos que a

esc;.,ra co prestador oo. t"'lriço].,'Jà'piátáõouÉótl Rocxa MoURA sANTos 01'136s16518'

râc io. crniingenciat. prenoe-se 
"ô 

t"to d" ter sido a empresa que apresentou o menor preç'l deíitt'ê

aqueias que aprêsentaram ú;;;t..;ár;; contratação áe empiesa para realizar oficinas de inciusó:o

:.:ot:uiiya com as íamílias assistidas nos programas socroassisiênciais do município de Riachuelc/sr

I :;;;;;;-;i;;r" ;;-p-;À;;;ffiiaiatraves da confrontação dos oÍçamentos apresentacirs

:elas dernais empresas " 
d;;;õ";i;;presentada oeta empresa vencedora, verifica-se, faciiments,

ser este cornpatível 
"on1 

oa úái"àoos no mercado, estando, inclusiúe, um pouco abaixo oaqueles'

Consider.ando,porfim,queemmesmosendodispensadâajustificativa,nestecasopornêro
píevista no caput suso-aludiàJãttiõ", atemo-nos aos ent'endimentos do llustre Administrativista' Prof

[rarcal Jusren Filho, em .* 
"Urã-;Cà, 

entáios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos"'

;r1";ã"";;;;",)à' q"é' :iiinu^ gestor de recursos púbticos ptsderia escusar-se^^a pstificar urta

ci)tÍrataÇão Cireta sc1 o fr,i"^"río i" que a hipótese não estava prevista no aft' 26"' é que assim o

fizemos.

ExposrÍlséqueentendemosserdispensadaalicitaçào,poiscaractertzadaestáaS,tuaÇêro
zr,ci:adraCa na forma a" Ái. á+, ,ãiro ii, .i. Art. 26, ParágraÍc Unico, lnciso ll, todos da Lei no'

3 ô66/93. en sua edição atualizada'



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE R:ACHUELO

Às.,.,:rr, coihldas as propostas de preços de três empresas e analisada a oocumentâção exigioa
:7 aar^o já dito, classificada como prestadora do serviço a empresa DOMECIA ROCHA ÍUIOURA
S.rrt.lTOS 014369í6518 em 1o lugar, por ter apresentado o menor preço, tendo apresentado o valor cre

RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Éntâo, em cumprimento ão disposto no caput do Art. 26 da mesma norma jurídica, submetemos
a oresente justificativa à Senhora Secretária para apreciação e posterior ratificação.

Riachuelo/SE, 29 de Maio de ?023.

lzaura lVlaria Mourâ FeÍreira Almeida
President.e da CPL

!
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iliioria Vane Oliveira
Sêcr'?tária Mun I de Assistência Social


